MUNICIPIO DE MURIAE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Muriaé, 28 de Maio de 2025,

OFICIO N° 251/2025 SMS/ADJ/PMM

ORGAO: Prefeitura Municipal de Muriaé

Secretaria Municipal de Satde

Assunto: Resposta ao requerimento n° 50/2025 da Céamara Municipal de Muriaé

llustrissimo Senhor,

Em resposta ao requerimento n° 50/2025 da Cémara Municipal de Muriaég,
referente a readequacéo de competéncia do Centro de Controle de Zoonoses, presto os
esclarecimentos que seguem.

Inicialmente, importante destacar que a Lei Estadual n° 23.304/2019 determina
que cabe a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento (SEMAD) a
competéncia de formular, coordenar, executar, implementar, Supervisionar e fiscalizar as
politicas publicas relativas a protecéo, a defesa e ao bem-estar dos animais silvestres,
exodticos e domésticos, conforme Previsto nos incisos X| e Xl do artigo 42 da lei
Supracitada.

Sendo assim, no més de Dezembro/2024 foi encaminhado para 3 Cémara
Municipal o PL pe 311/2024, com objetivo de reorganizar as competéncias
administrativas dos orgéos que integram o Poder Executivo e que exercem politicas
relativas § proteg&o e promogao da saude e bem-estar de animais.

O referido Projeto de Lei foi devidamente aprovado, sancionado e publicado
através da Leij Municipal n° 7.163/2024, visto que a competéncia para a realizagéo das

fase de seu desenvolvimento e que vivem constante oy sazonalmente no Municipio,
constituem a fauna local, conforme determina o Art. 188, IV, da Leij Orgénica do
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Municipio de Muriaé e Art. 20- A, da Lei n.° 7.158, de 03 de dezembro de 2024,
Vejamos:

SECAO IV Do Meio Ambiente Art. 188 — Cabe ao Poder Publico, através
de seus 6rgdos da administragéo direta, indireta e fundacional: IV —
proteger a fauna e a flora, vedada as praticas que coloquem em risco sua
fung@o ecoldgica, Provoquem extingdo de espécie ou submetam os
animais a crueldade, fiscalizagdo 2 extragdo, captura, produgéo,
transporte, comercializagdo e consumo de Seus especimes e
subprodutos.

Art. 20-A. A Secretaria de Meio Ambiente o Sustentabilidade compete,
dentre outras atribuigbes regimentais: XXl - a implementagéo e
fiscalizagéo de politicas relativas a protegéo e promogéo da salde e
bem-estar animal,

Ou seja, vale ressaltar que ndo se trata de modificagdes nas agbes de promogao
da salde animal, mas sim, de remanejamento dos dispositivos da Lei n.° 2.183, de 30
de dezembro de 1997 para a Lei n°® 4.411, de 13 de dezembro de 2012, sendo definido
que o Centro de Controle de Zoonoses sera responsavel pelos animais com estado

Por fim, no que se refere a solicitagdo dos documentos referentes a Noticia de
Fato n° 02.16.0145.0118806/2024-64 e detalhamentos da fase deste procedimento,

Sendo tudo para o momento, renovo os protestos de elevada estima e distinta

consideragéo.
Lui AgostiMndrade

Secretaria Municipal de Satide

Ao llustrissimo Senhor
Kerlim Zapotek

Vereador - Camara Municipal
Muriaé - MG



